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Prorroga até o exercício fiscal de 2016, inclusive, o prazo de que trata o 
disposto no art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, que cria 
mecanismos de fomento à atividade audiovisual e dá outras 
providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É prorrogado até o exercício fiscal de 2016, inclusive, o prazo para 

a dedução de que trata o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e o art. 50 da 

Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, devendo os projetos a serem beneficiados por 

esse incentivo ser previamente aprovados pela Agência Nacional de Cinema (Ancine). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em  10 de julho de 2006. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria Mecanismos de Fomento à Atividade 

Audiovisual e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, conforme definido no 

art. 2º, incisos II e III, e no art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992, 

mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as 

referidas obras, desde que estes investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em 

ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de 

produção tenham sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas. 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 
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§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional. 

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Fica revogado o art. 45 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962.  

 

Brasília, 20 de julho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.  

ITAMAR FRANCO  

.................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE  6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS DEMAIS INCENTIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei nº 8.685, de 1993, ficam 

prorrogadas até o exercício de 2006 inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por 

estes incentivos ser previamente aprovados pela ANCINE. 

 

Art. 51. O art. 5º da Lei nº 8.685, de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.219, de 4 de setembro de 2001.  

 

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18 de 

novembro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei nº 8.401, de 8 

de janeiro de 1992, e a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001.  

 

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Sérgio Silva do Amaral  

Francisco Weffort  

Pedro Parente  
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